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DECRETO Nº 6.272, DE 23 DE JANEIRO DE 2.013. 

Declara Luto Oficial no Município de 
Assis pelo falecimento do Senhor 
Moysés Jubran. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DE C RE T A: 

Art. 1°- Fica declarado Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município de Assis, pelo 
falecimento do Senhor MOYSÉS JUBRAN, ocorrido em 23 de Janeiro de 
2.013. 

Art. 2°- Ficam suspensas todas as atividades, festivas e/ou comemorativas no 
âmbito do Município. 

Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de Janeiro de 2.013. 

NO MOSSINI 
Secretário Interino a Secretaria unicipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração, em 23 de Janeiro de 2013. 
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